CMA

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGAO CMAS N° 009/2025, DE 31 DE JULHO DE 2025

Dispde sobre deliberagbes realizadas na
reunido ordinaria do Conselho Municipal
de Assisténcia Social, realizada no dia 30
de julho de 2025.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Sdo Tomé das Letras — CMAS, no uso de
suas atribuicdes legais e regimentais, conferidas pela Lei Municipal n® 1.582/2021, e em

conformidade com as normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS,

Considerando a realizagdo da reunido ordinaria do Conselho em 30 de julho de 2025, as
14h, nas dependéncias do CRAS do municipio;

Considerando a apresentacdo e leitura na integra do parecer técnico emitido pela
gestora do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, Jaqueline Reis Andrade
Santos, referente a solicitacdo de inscricdo no CMAS do Servico de Convivéncia e
Fortalecimento de Vinculos (SCFV) ofertado pela APAE de Sdo Tomé das Letras;

Considerando a aprovacdo, pelo colegiado, da referida inscricdo, com as alteragoes

propostas pela gest&o, conforme constam no parecer técnico apresentado;

Considerando a proposta apresentada de alteragdo na concessdo do beneficio de
Auxilio Natalidade, atualmente realizado por meio da entrega de fraldas, com sugest&o
de substituicdo por repasse financeiro condicicnado a avaliagéo técnica, garantindo maior
autonomia as familias beneficiarias;



RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a inscricdo no Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS do
Servico de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos (SCFV) ofertado pela APAE de
S3o0 Tomé das Letras, alterando conforme as recomendagdes apresentadas pela
gestdo municipal no parecer técnico.

Art. 2° Aprovar a proposta de alteragéo no beneficio de Auxilio Natalidade, substituindo a
entrega de fraldas por repasse financeiro condicionado a avaliagédo técnica, de forma a

promover a autonomia das familias em situagéo de vulnerabilidade social.

Art. 3° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua aprovagéao.

Municipio de S0 Tomé das Letras, Estado de Minas Gerais, em 31 de julho de 2025.

Ligia Cardia Diniz
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social



